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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO No 011/2016, PARA 
PR0RR0GAçA0 DO PRAZO E REDUçAO 
DO VALOR CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ADMINISTRAcAO 
HIDROVIA1UA DO SÃO FRANCISCO-
AHSFRA E A EMPRESA SAMSEG 
SEGURANA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

(1) DAS PARTES 
CONTRATANTE - A ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO, corn 
sede em Pirapora-MG, Praça José Humberto Borato Jabur, no 70, Distrito Industrial, CEP: 
39270-000, inscrito CNPJ/MF n ° . 04.892.707/0027-40, doravante simplesmente denorninado 
AHSFRA ou CONTRATANTE, representado pelo seu Coordenador Geral Hidroviário, o 
Senhor ROBSON CARLINDO SANTANA PAES LOURES, brasileiro, engenheiro, casado, 
C.I. 12042 CREA/DF, CPF: 045.539.076-23, dorniciliado a Rua Piaui, n° 227, centro, Pirapora-
MG. CEP: 39.270-000, nomeado pela Portaria no 38 de 11 de fevereiro de 2016. 

CONTRATADA - SAMSEG SEGURANcA LTDA, ou CONTRATADA, corn sede na Rua 
Ouro Preto, n°81, Jardirn Cambui, Sete Lag MG, CEP: 35.700-067, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 06.335.565/0001-06, representada pela senhora NIZA TOLENTINO DUARTE, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade n° MG - - 16.223.988 SSP/MG, inscrita no CPF sob 
o n° 073.068.846-11, tern entre si justo e avencadoecelébram o presente Termo Aditivo o qual 
está vinculado a proposta apresentada pela CONTRATAD4, constante do Processo n° 
50606.02682/2015-39 sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA as normas 
disciplinares da Lei no 8.666/93 e suas a!teracOes posteriores, mediante as cláusulas e condicOes 
que se seguem. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo Aditivo tern os seguintes fundamentos 
legais: 

Reduço de valor 

Art. 65, § 10 da Lei n°. 8.666/93 
Decreto no 8.540/2015. 

Prorrogaçâo 

• Art. 57, inciso IT da Lei n°. 8.666/93; 
• Instruçäo Normativa n° 002/2008/SLTI/MPOG e suas alteracOes posteriores. 
• Cláusula Quarta do Contrato n° 11/2016. 
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DO OBJETO: 

ReduçAo do valor: 	Alteracão referente a reducão contratual do valor percentual de 
33,18%(trinta e trés inteiros e dezoito centésimos por cento) do valor anual do Contrato n° 
11/2016. 

ProrrogaçAo do prazo: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir de 12/01/2017, passando a veneer em 12/01/2018. 

CLAUSULA PRIMEIRA: ADITAMENTOS/MODIFICACOES: São introduzidos, no 
Contrato original, os seguintes acréscimos, ou aditamentos em complementacão ou 
suplementação, ou modiflcacOes as disposiçOes contratuais vigentes: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO - EMPENHO E DOTA CÁO 

DO VALOR - 0 valor total do presente Contrato passa a ser R$ 526396,56 (quinhentos e vinte e 
seis mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos) após a reduqdo em 33,18% 
(trinta e trés inteiros e dezoito centési,nos por cento) do valor do Contrato. 

PARAGRAFO L2NICO - Os efeitosfinanceiros da reducao contratual, especflcados nesta cláusula, 
se processarao a partir do inicio da vigéncia deste Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGENCIA E DA EFICA CIA 
0 perIodo de vigéncia do confrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 1210112017, 
passando a veneer em 1210112018, tendo eficacia legal a partir da data de publicacao do sell 
extrato no Diário Oficial da União. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: 0 valor anual do Contrato no 
011/2016, após sua redução de valor em 33,18% (trinta e trés inteiros e dezoito centésimos por 
cento), passará a ser de R$ 526.396,56 (quinhentos e vinte e seis mil, trezentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e seis centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORAMENTARIA: As despesas decorrentes 
do presente termo correrão, a conta dos recursos oriundos do Orcamento Geral da Uniäo/2017, 
Natureza da Despesa 33.90.37.03, Fonte 0100000000, que será devidamente empenhada e 
reforçada, para atender despesas com faturas do Contrato n° 011/2016, emitida pela Servico de 
Contabilidade e Finanças/AHSFRA/DNIT, que flea fazendo parte integrante e inseparável do 
Contrato. 

CLAUSULA OUARTA - RATIFICAAO: Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus 
termos, cláusulas e condicOes, as disposicOes eontratuais originals no que nâo tiverem sido 
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retifleadas, alteradas ou modifleadas pelo presente Termo, que flea fazendo parte integrante e 
inseparável do Contrato n° 011/2016. 

CLAUSULA QUINTA - EFICACLA: 0 presente termo passa a ter efleácia a partir da data de 
publieacäo do seu extrato no Diário Oficial da Unio. 

E, por assim estarem acordes, as partes firmam o presente Termo Aditivo, por seus 
representantes. 

ROBSC 

1'LJZA TOLENTINO DUIRIWVZ  
Representante Legal da Contratada 
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